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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 73/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 
(Bases do regime das concessões de obras públicas e serviços 
públicos), e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, na qualidade de outorgante, na escritura pública 
relativa ao «Contrato da concessão da exploração da zona de 
atracação de embarcações de recreio de Coloane», a celebrar 
entre a Região Administrativa Especial de Macau e a Companhia 
de Wui Hong Iate Serviço, Limitada.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

29 de Agosto de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 145/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de 
Novembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 7 de Setembro de 2023, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos 
designada “10.º Aniversário da Construção Conjunta da Inicia-
tiva «Uma Faixa, Uma Rota»”, na taxa e quantidade seguinte:

Bloco com selo de $ 10,00 ................................................291 400

2. O presente despacho entra em vigor no dia 7 de Setembro 
de 2023.

23 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳 門 特 別 行 政 區

第 73/2023號行政命令

3/90/M

85/84/M

滙

 

第 145/2023號行政長官批示

88/99/M

 ...................................... 291,400
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第 146/2023號行政長官批示

7/2003

 

––––––––––

附表

（第一款所指者）

貨物名稱

澳門對外貿易貨物

分類表/協調制度編號

(NCEM/SH)

（第七修訂版）

ex.3924.10.19

ex.3923.90.19

ex.3924.10.19

ex.3923.90.11

ex.3923.90.19

ex.3923.90.90

ex.3924.10.40

第 147/2023號行政長官批示

88/99/M

 .................................................................200,000

.........................................................................200,000

 ..................................200,000

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 146/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 5) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do Comér-
cio Externo), o Chefe do Executivo manda:

1. É proibida a importação, na Região Administrativa 
Especial de Macau, das mercadorias inscritas na tabela anexa 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2024.

24 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Tabela
(a que se refere o n.º 1)

Designação das mercadorias

Código da Nomenclatura
para o Comércio Externo de 
Macau/Sistema Harmonizado

(NCEM/SH, 7.ª Rev.)

Pratos descartáveis, de plásti-
co, excepto de plástico biode-
gradável

ex.3924.10.19

Copos descartáveis, de plásti-
co, excepto de plástico biode-
gradável

ex.3923.90.19
ex.3924.10.19

Bandejas descartáveis de esfe-
rovite para produtos alimen-
tares

ex.3923.90.11
ex.3923.90.19
ex.3923.90.90
ex.3924.10.40

Despacho do Chefe do Executivo n.º 147/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 13 de Outubro de 2023, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos 
designada «Centenário do Nascimento de Henrique de Senna 
Fernandes», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ................................................................................. 200 000

$ 4,00 ................................................................................. 200 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. O presente despacho entra em vigor no dia 13 de Outubro 
de 2023. 

28 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 65/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021 183/2019

160/2014

 

第 66/2023號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

 

––––––––––

附件

   

  

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 65/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, conjugado com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É revogado o Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 160/2014.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 66/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 53.º a 55.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022 e na alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Se-
cretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
mestrado em Psicologia Aplicada, ministrado pela South Chi-
na Normal University, nos termos e nas condições constantes 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

25 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da insti-
tuição de ensino superior e 
respectiva sede no exterior:

South China Normal Univer-
sity, sita em Shipai, zona de 
Tianhe, cidade de Cantão, Pro-
víncia de Guangdong da Repú-
blica Popular da China.
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應用心理專業碩士學位課程

學科單元／科目 種類 學時 學分

第一學年

48 3

" 48 3

" 48 3

" 48 3

" 48 3

" 48 3

" 48 3

第二學年

32 2

" 32 2

" 32 2

" 32 2

2. Denominação e sede da 
entidade colaboradora lo-
cal:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau, sito na 
Rua de Roma, n.º 85, Plaza Kin 
Heng Long, 3.º andar, NAPE, 
Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

3. Local de ministração do 
curso:

Centro Amador de Estudos 
Permanentes de Macau, sito na 
Rua de Roma, n.º 85, Plaza Kin 
Heng Long, 3.º andar, NAPE, 
Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

4. Designação do curso de 
ensino superior e grau aca-
démico, diploma ou certifi-
cado que confere:

Curso de Mestrado em Psico-
logia Aplicada
Mestrado

5. Plano de estudos do curso:

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo Horas
Unidades
de crédito

1.º Ano Lectivo

L í ng ua E st ra ngei ra 
para Fins Académicos Obrigatória 48 3

Princípios Básicos de 
Psicologia » 48 3

Estatística para Psico-
logia e Psicometria » 48 3

Redacção da Disser-
tação e Normas Aca-
dém ic a s ( i nc lu i ndo 
o espír ito cientí f ico, 
integridade académica, 
ética, etc.) » 48 3

Fundamentos e Aplica-
ções de Metodologia de 
Pesquisa em Psicologia » 48 3

Pesquisa em Psicologia 
do Desenvolvimento » 48 3

Estudo sobre Persona-
lidade e em Psicologia 
Social » 48 3

2.º Ano Lectivo

Te or ia e P rát i c a d a 
Consulta Psicológica Optativa 32 2

Psicolog ia Cl ín ica e 
Psicodiagnóstico » 32 2

Comportamento Orga-
nizacional e Gestão de 
Recursos Humanos » 32 2

Avanços em Psicologia 
Educacional » 32 2
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學科單元／科目 種類 學時 學分

32 2

" 32 2

第三學年

"

1

2 27

3

4

第 67/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

19/2015

87/2021

183/2019

178/2015

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo Horas
Unidades
de crédito

Pesquisa em Psicologia 
do Casamento e da Fa-
mília Optativa 32 2

Princípios e Métodos 
de Aconsel ha mento 
Psicológico em Grupo » 32 2

3.º Ano Lectivo

Exame Intermédio Obrigatória — —

Dissertação » — —

Notas:

1) Os estudantes devem escolher três disciplinas optativas de 
entre as seis indicadas.

2) A obtenção de 27 unidades de crédito e a elaboração e 
defesa de uma dissertação original são necessárias à conclusão 
do curso.

3) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial.

4) O curso funciona em regime de tempo parcial.

6. Data prevista para o início das actividades académicas: 
Setembro de 2023.

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 
a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vi-
gor relativa à verificação de habilitações académicas.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura  n.º 67/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, da alínea 20) do 
n.º 1 do artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2015 
(Organização e Funcionamento do Instituto do Desporto), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. O n.º 1 do Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 178/2015 passa a ter a seguinte redacção:

«1. […]:

1) […];

2) […];

3) […];
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4) […];

5) […];

6) […];

7) […];

8) […];

9) […];

10) […];

11) […];

12) […];

13) […];

14) […];

15) Piscina Estoril (Armazém e Piscina);

16) Centro de Formação e Estágio de Atletas.»

2. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

25 de Agosto de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.  

印 務 局
Imprensa Oficial
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